
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ���


 � 

�
� ��� � ���	� 


����

	����
�� � � �� ��
� �� ����

Capítulo 1 Nome completo Capítulo 2 CPF Capítulo 3 ID Funcional
Capítulo 4 Bruna Alegre do S. de Buarque Gusmão Capítulo 5 124.028.657-09 Capítulo 6 4429504-9
Capítulo 7 Cíntia Andrade de Araújo Capítulo 8 086.654.627-83 Capítulo 9 5008261-2
Capítulo 10 Layla Simões da Silva Capítulo 11 107.943.947-10 Capítulo 12 5031417-3
Capítulo 13 Diego Costa Bernardino Farias Capítulo 14 150.194.377-43 Capítulo 15 5107830-9
Capítulo 16 Alexandre José Augusto do Valle Capítulo 17 033.823.907-36 Capítulo 18 2480166-6
Capítulo 19 Márcia Rocha Francelino Lopes Capítulo 20 009.208.177-00 Capítulo 21 5008126-0

Art. 2º - Os servidores públicos ativos pertencentes aos quadros de
pessoal permanente da Secretaria de Estado de Polícia Militar, mem-
bros da referida Comissão, quando do período de seleção, irão atuar
nas ações que compreende todas as fases do processo seletivo, com
prejuízo do exercício ordinário e extraordinário de sua atividade.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2390386

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 03.05.2022

TRANSFERE para Reserva Remunerada da Polícia Militar, a pedido,
com a remuneração a que faz jus, o CAP PM RG 42.891 LEONAR-
DO MUNIZ ALVES, a contar de 19 de outubro de 2021, inciso I do
Art. 93 c/c o Art. 95 da Lei Estadual n.º 443/81, tendo em vista o que
consta no processo nº SEI-350129/000800/2021.

Id: 2390487

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 03.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350030/001878/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350072/001549/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350072/001555/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350106/001090/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/002139/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

DE 04.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350114/000628/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2390489

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 03.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350108/004932/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350029/001555/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 0 6 9 / 0 0 11 3 6 /2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 0 5 9 / 0 0 3 11 2 /2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350059/004092/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350069/001964/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350026/002344/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2390367

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 02.03.2020

PÁGINA 13 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 27.02.2020

PROCESSO Nº SEI-350074/001102/2020 - AUTORIZO a disposição
do MAJ PM RG 67.884 FLÁVIO DE ÁVILA MARTINS...

ONDE SE LÊ: ... para o Ministério Público do Estado do Rio de Ja-
neiro...
LEIA-SE: ... para a Coordenadoria de Segurança e Inteligência do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro CSI-MPRJ...

D.O. DE 08.10.2021
PÁGINA 13 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.10.2021

PROCESSO Nº SEI-350074/005755/2021 - AUTORIZO a disposição
do servidor 2º SGT PM 80587 CÉLIA CRISTINA PEREIRA DA SIL-
VA . . .

ONDE SE LÊ: ... para o Ministério Público do Estado do Rio de Ja-
neiro...

LEIA-SE: ... para a Coordenadoria de Segurança e Inteligência do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro CSI-MPRJ...

D.O. DE 25.10.2021
PÁGINA 07 - 2ª COLUNA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 21.10.2021

PROCESSO Nº SEI-350089/005971/2021 - AUTORIZO a disposição
do servidor 1º SGT PM RG 67.277 CESAR RIBEIRO DA SILVA JU-
NIOR...

ONDE SE LÊ: ... para o Ministério Público do Estado do Rio de Ja-
neiro...

LEIA-SE: ... para a Coordenadoria de Segurança e Inteligência do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro CSI-MPRJ...

D.O. DE 24.11.2021
PÁGINA 09 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22.11.2021

PROCESSO Nº SEI-350074/006372/2021 - AUTORIZO a disposição
dos servidores abaixo mencionados...
ONDE SE LÊ: ... a fim de exercerem seus respectivos cargos no Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro...
1º SGT PM RG 78.852 CHARLES SILVA DE OLIVEIRA
2º SGT PM RG 73.622 ADEMIR SOUSA SANTOS
2º SGT PM RG 75.989 JOÃO VIEIRA ALVES DA SILVA JUNIOR
2º SGT PM RG 81.766 CARLOS EDUARDO MANHÃES PARDELI-
NHA
3º SGT PM RG 85.069 ANSELMO DE ANDRADE VIANA

LEIA-SE: ... a fim de exercerem seus respectivos cargos na Coorde-
nadoria de Segurança e Inteligência do Ministério Público do Estado
do Rio de Janeiro CSI-MPRJ...
1º SGT PM RG 78.852 CHARLES SILVA DE OLIVEIRA
2º SGT PM RG 73.622 ADEMIR SOUSA SANTOS
2º SGT PM RG 75.989 JOÃO VIEIRA ALVES DA SILVA JUNIOR
2º SGT PM RG 81.766 CARLOS EDUARDO MANHÃES PARDELI-
NHA
3º SGT PM RG 85.069 ANSELMO DE ANDRADE VIANA

D.O. DE 25.11.2021
PÁGINA 20 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22.11.2021

PROCESSO Nº SEI-350074/007044/2021 - AUTORIZO a disposição
do servidor CB PM RG 87.973 DAVID FERREIRA DA SILVA...

ONDE SE LÊ: ... para o Ministério Público do Estado do Rio de Ja-
neiro...

LEIA-SE: ... para a Coordenadoria de Segurança e Inteligência do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro CSI-MPRJ...

D.O. DE 25.11.2021
PÁGINA 20 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 22.11.2021

PROCESSO Nº SEI-350089/006462/2021 - AUTORIZO a disposição
do servidor 1º SGT PM RG 67.986 JULIO CESAR COUTINHO REIS
HERCULANO...

ONDE SE LÊ: ... para o Ministério Público do Estado do Rio de Ja-
neiro...

LEIA-SE: ... para a Coordenadoria de Segurança e Inteligência do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro CSI-MPRJ...

Id: 2390488

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

APOSTILA DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 04/05/2022

CONTRATO SEPM Nº 078/2021 - O B J E TO : Alteração dos dados da
empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA indicados no Contrato SEPM
nº 368/2021, Processo nº SEI-350207/000339/2020 PE SEPM nº
018/2020, em consonância com o Inciso I, do art. 58 Lei Federal nº nº
8666/93 e Orientação Normativa da Advocacia Geral da União nº 66,
de 29 de maio de 2020. Cabendo registrar e constar alteração do
CNPJ 49.351.786/0010-71 referente a filial da empresa de Jundiaí-SP,
para o CNPJ 49.351.786/001-52, filial Cabreúva-SP.

Id: 2390574

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

APOSTILA DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 04/05/2022

CONTRATO SEPM Nº 078/2021 - O B J E TO : Alteração dos dados da
empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA indicados no Contrato SEPM
nº 528/2021, Processo nº SEI-350207/000339/2020 PE SEPM
018/2020, em consonância com o Inciso I, do art. 58 Lei Federal nº
8666/93 e Orientação Normativa da Advocacia Geral da União nº 66,
de 29 de maio de 2020. Cabendo registrar e constar alteração do
CNPJ 49.351.786/0010-71 referente a filial da empresa de Jundiaí-SP,
para o CNPJ 49.351.786/001-52, filial Cabreúva-SP.

Id: 2390575

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.05.2022

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 2 0 7 / 0 0 0 11 8 / 2 0 2 2 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de Material Ortopédico, na forma do Edital - Pre-
gão Eletrônico (SRP) nº 41/2021, em favor das empresas: F.S PINHO
FILHO COMERCIAL MEDICO - CNPJ 30.106.914/0001-00, com o va-
lor de R$ 29.951,01 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta e um
reais e um centavo), ALLEANZA RIO COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÃO EIRELI - CNPJ 09.361.618/0001-51, com o valor de R$
93.106,85 (noventa e três mil cento e seis reais e oitenta e cinco cen-
tavos), CLASSY MED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LT-
DA ME - CNPJ 10.587.605/0001-84, com o valor de R$ 43.115,36
(quarenta e três mil cento e quinze reais e trinta e seis centavos),
ORTONEURO COMÉRCIO E IMP. DE MAT. HOSÍTALAR LTDA -
CNPJ 04.509.730/0001-73, com o valor de R$ 34.377,00 (trinta e qua-
tro mil trezentos e setenta e sete reais); PERPRIMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 40.179.558/0001-09, com o valor
de R$ 108.450,00 (cento e oito mil quatrocentos e cinquenta reais),
OSSEUS 88 IMPLANTS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA - CNPJ 19.871.422/0001-60, com o valor de R$
88.000,00 (oitenta e oito mil reais), BIOSINTESE HOSPITALAR LTDA
- CNPJ 01.086.229/0001-53, com o valor de R$ 10.649,28 (dez mil
seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), M4 IM-

PORTAÇÃO E COMERCIO DE MATERIAS MEDICO HOSPITALARES
LTDA - CNPJ 09.082.697/0001-61, com o valor de R$ 107.723,50
(cento e sete mil setecentos e vinte e três reais e cinquenta centa-
vos), perfazendo um valor total de R$ 515.373,00 (quinhentos e quin-
ze mil trezentos e setenta e três reais).

Id: 2390596

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 27/04/2022

*PROCESSO Nº SEI-350099/001088/2021 - APROVO, a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.
*Omitido no D.O. de 28.04.2022.

DE 02/05/2022

*PROCESSO Nº SEI-350124/000528/2020 - APROVO, a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1647, de 14 de setembro de 2021.
*Omitido no D.O. de 03.05.2022.

DE 03/05/2022

*PROCESSO Nº SEI-350139/001316/2021 - APROVO, a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1647, de 14 de setembro de 2021.
*Omitido no D.O. de 04.05.2022.

Id: 2390678

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO

DE 01.05.2022

*PROC. Nº SEI-350135/001737/2022 - R AT I F I C O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao I
CPM/ERJ.

*PROC. Nº SEI-350129/000215/2022 - R AT I F I C O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, à ESPM.
*Omitido no D.O.de 02.05.2022.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO SUBDIRETOR GERAL

DE 26.04.2022

*PROC. Nº SEI-350135/001737/2022 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao I
CPM/ERJ.

*PROC. Nº SEI-350129/000215/2022 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, à ESPM.
*Omitido no D.O.de 27.04.2022.

Id: 2390446

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO

DE 03.05.2022

*PROC. Nº SEI-350188/000163/2022 - RATIFICO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.6000,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
ao CIEsPP, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma
legal.

*PROC. Nº SEI-350188/000163/2022 - RATIFICO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 14.183,67 (quatorze mil e cento e oitenta e
três reais e sessenta e sete centavos) ao RCECS, com base no caput
do art. 26, do supracitado diploma legal.

*PROC. Nº SEI-350070/000300/2022 - RATIFICO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 16.116,00 (dezesseis mil e cento e dezesseis
reais) ao BPVE, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

*Omitidos no D.O.de 04.05.2022.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL

DE 28.04.2022

*PROC. Nº SEI-350188/000163/2022 - AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.6000,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
ao CIEsPP, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma
legal.

*Omitido no D.O.de 29.04.2022.

D E S PA C H O S DO SUBDIRETOR GERAL

DE 28.04.2022

*PROC. Nº SEI-350188/000163/2022 - AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 14.183,67 (quatorze mil e cento e oitenta e
três reais e sessenta e sete centavos) ao RCECS, com base no caput
do art. 26, do supracitado diploma legal.

*PROC. Nº SEI-350070/000300/2022 - AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 16.116,00 (dezesseis mil e cento e dezesseis
reais) ao BPVE, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

*Omitidos no D.O.de 29.04.2022.

Id: 2390471


		2022-05-05T02:27:42-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




